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EDITAL 
 

PREGÃO ELERÔNICO Nº 02/2024 
 

1. PREÂMBULO  
Torna-se público que a FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU - 
FERSB, inscrita no CNPJ 20.845.437/0001-33, por meio do Diretor Administrativo Financeiro, 
Ede Carlos Camargo, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO/TAXA DE ADMINISTRAÇÃO por item, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 74/2023, de 15/12/2023 e demais 
legislação aplicável, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

2. DADOS DO PROCESSO  
Processo Administrativo nº 018/2024 
Forma de Julgamento: Menor preço/ Menor taxa de administração 
Valor máximo admitido: 1,02% 
AMPLA CONCORRÊNCIA – Edital aberto à participação de todos os interessados que 
atendam aos requisitos deste edital. 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h do dia 20 de maio de 2024  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min 20 de maio de 2024 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 09h15min do dia 20 maio de 2024  
 LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – licitações” 
ENDEREÇO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO (PROPOSTA E HABILITACAO): 
Exclusivamente pelo Sistema de Compras BLL (www.bll.org.br). 
*Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Fundamentação: LEI 10.520/2002, LC123-06, LEI 14.133/2021 e demais legislações 
vigentes. 

 

3. OBJETO, DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1 Trata o presente Memorial para contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de alimentação coletiva, que administre documentos de legitimação na 
forma de cartão magnético/eletrônico, personalizado com senha exclusiva e com créditos, para a 
implantação do cartão alimentação/vale cesta através de cartão magnético, para os funcionários 
de Saúde da Fundação Estatal Regional de Saúde (Região de Bauru) - FERSB, em 
estabelecimentos comerciais do município Bauru. 

3.2 A quantidade de cartões estimada para um consumo mensal é de 258 (duzentos 
e cinquenta e oito) cartões Magnéticos de vale alimentação/vale cesta, protegido contra roubo e 
extravio, por meio de senha pessoal. Esta relação de funcionários será fornecida pela empresa, 
no valor mensal unitário de R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais para cada cartão. 
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4. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
4.1. O Pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através 
do Sistema pertencente à Bolsa de Licitações e Leilões (BLL). 
4.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da FERSB, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante na 
página eletrônica www.bll.org.br. 
4.3. O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital. 
4.4. O sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado 
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP Brasil. 
4.5. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços e operacionalização e uso do sistema. 
4.6. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou 
operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte 
da plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 
4.7. O suporte ao licitante será realizado exclusivamente por meio da plataforma BLL e seus 
canais oficiais, sendo proibida qualquer tentativa de contato direto com o Pregoeiro(a), seja por 
e-mail, telefone, presencialmente, ou qualquer outra forma que não por meio da plataforma. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
5.1.1. Cabe ao Pregoeiro responder aos pedidos e decidir sobre a impugnação no prazo de três 
dias úteis, a contar do recebimento. 
5.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações poderão ser registrados em campo próprio 
na plataforma de realização de pregões eletrônicos “www.bll.org.br “Acesso Identificado no 
link – licitações”, ou ainda, encaminhada no endereço eletrônico: 
fundacao@fundacaosaude.com.br ,devidamente assinada e digitalizada. 
5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
5.3.1. As respostas serão disponibilizadas no sítio da FERSB 
https://www.fundacaosaude.com.br/licitacao, bem como em campo próprio na plataforma de 
realização de pregões eletrônicos “www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – licitações”, 
para ciência de todos os interessados. 
5.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos, impugnações vencidas os respectivos 
prazos legais. 
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5.5. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
6.1. Poderão participar desta licitação as empresas que atenderem os seguintes critérios: 
6.1.1. Empresas brasileiras ou estrangeiras em funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo 
do objeto licitado, pessoas jurídicas isoladas, que atendam às condições deste Edital e seus 
Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, para o respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e que desempenhem atividade 
compatível com o objeto desta Licitação. 
6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
6.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA LICITAÇÃO AS EMPRESAS QUE SE 
ENQUADREM EM UMA OU, MAIS DAS SITUAÇÕES A SEGUIR: 
6.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
6.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 
6.3.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
6.3.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017); 
6.3.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017; 
6.3.9. Empresa que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Administração 
Pública Direta ou Indireta, Federal, estadual ou Municipal ou do Distrito Federal; 
6.3.10. Cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado; 
6.3.11. O autor do projeto básico ou executivo da obra referentes à licitação em apreço. 
6.4. As empresas participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes desta 
licitação, notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação da proposta e do integral 
cumprimento do Contrato. 
6.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
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7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES 

 
 

 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
6.5.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 
7.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: www.bll.org.br. 
7.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
7.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
processo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
7.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
7.6.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto 
à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil; 
7.6.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil; 
7.6.3. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo em caso de itens específicos mediante solicitação do(a) pregoeiro(a) no 
ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. A empresa participante do certame não deve 
ser identificada conforme art. 30 parágrafo 5º, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019. 
7.6.4. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 



FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU - FERSB 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE DIREITO PRIVADO - CNPJ. 20.845.437/0001-33 

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP. 17.015-021 – Telefone: 14-3227-8057 
EMAIL: fundacao@fundacaosaude.com.br 

5 

 

 

8.   DA APRESENTAÇÃO 
HABILITAÇÃO 

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

 
 

 

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
7.6.5. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
7.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone 
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 
habilitação exigidos no edital e proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
8.1.1. A partir do horário previsto no edital e no sistema terá início a sessão pública de pregão 
eletrônico com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar 
a aceitabilidade das mesmas. 
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
8.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
8.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e Equipe de Apoio e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
8.6. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará à Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 
8.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
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9. DA CONDUÇÃO DO PROCESSO  
9.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
9.1.1. Coordenar e conduzir a sessão pública; 
9.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
9.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
9.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
9.1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
9.1.6. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
9.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
9.1.8. Indicar o vencedor do certame; 
9.1.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
9.1.10. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
adjudicação/homologação. 

 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
10.1. Para julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM/ 
MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, observados os prazos de entrega, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais condições definidas neste edital. 
10.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
10.2.1. Valor da Taxa de administração; 
10.2.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações iguais ou superiores à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. 
10.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
10.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas nos Anexos deste Edital, ou, 
ainda, que identifique o licitante. 
10.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
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os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
10.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no Termo de Referência. 
10.7. O não preenchimento das informações implicará na desclassificação da licitante, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
10.8. Os valores propostos devem consignar todos os custos operacionais, impostos, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/ prestação dos serviços; 
10.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação, independente de outro prazo que conste da proposta formulada. 
10.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas 
10.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição, condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa licitante ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
10.11. Serão desclassificadas inicialmente as propostas que: 
10.11.1. Possuam, em quaisquer dos documentos que porventura a acompanhem, informações 
que permitam a identificação da licitante, seja por membro da Comissão de Licitação ou pelos 
concorrentes. 
10.11.2. Tais dados incluem, a título de exemplo, razão social, número do CNPJ, nome fantasia, 
etc. 
10.11.2.1. Na ocorrência desse fato, a proposta será desclassificada na fase de análise, antes do 
início da etapa de lances. 
10.11.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.11.3. Contiverem vícios insanáveis; 
10.11.4. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Anexo I – Termo de 
referência do Edital. 
10.11.5. Apresentarem preços inexequíveis ou que permaneçam acima do orçamento estimado 
para a contratação ao término da etapa de lances. 
10.11.5.1. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.11.5.2. A proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo estabelecido. 10.12.6. 
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
10.12. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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10.13. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, tendo 
em vista que somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 
10.14. No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado 
por extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 
10.15. Ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
a desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos 
supervenientes que justifiquem tal medida. 
10.16. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 

 
11. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
11.2.. No modo de disputa Aberto e Fechado não ocorrem prorrogações, a disputa tem 15min., 
após abre o tempo randômico que termina aleatoriamente de 0 a 10min, e finalizado o tempo 
randômico a detentora da melhor oferta e todos que estiverem até 10% do valor são convocados 
para efetuar um lance final e fechado (fase fechado1 que contém 5min. de duração). 
11.2.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
11.3. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando 
as regras estabelecidas neste Edital, devendo estar conectados ao sistema eletrônico para envio 
de lances. 
11.4. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro, e do valor consignado. 
11.5. O lance deverá ser ofertado pelo unitário. 
11.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
11.7. O intervalo mínimo de diferença poderá ser alterado durante a disputa de lances, mediante 
aviso aos licitantes. 
11.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
11.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 
11.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, sem prejuízo dos atos realizados. 
11.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na 
forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem em campo próprio do 
sistema eletrônico na plataforma da BLL, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
11.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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12. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA 
NEGOCIAÇÃO 

 
 

 

11.13. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
11.14. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance ofertado na 
hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

12.1. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO/ MENOR TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
12. 2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
12. 2.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
12.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
12.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
13.2. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o licitante 
será reputado desclassificado, por falta de condição de participação. 
13.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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13.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
13.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos. 
13.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar preço final superior ao preço máximo fixado. 
f) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
13.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
13.7.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
13.8. A inexequibilidade só será considerada após efetuadas as diligências pelo Pregoeiro, e 
comprove: 
13.8.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
13.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
13.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
13.10.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
13.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
13.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
13.12.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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13.12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
13.12.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa. 
13.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
13.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
13.14.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
13.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 

14. DA HABILITAÇÃO  
14.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
14.1.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
14.1.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
14.2. Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021 e deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir: 
14.3. Habilitação Jurídica: 
14.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
14.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no site www.portaldoempreendedor.gov.br; 
14.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
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14.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
14.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
14.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei n° 5.764, de 1971; 
14.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
14.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
14.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 
14.4.1. Prova de Registro Ativo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
14.4.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União; 
14.4.3. Certificado de Regularidade do FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos 
expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 14.4.4. Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 
14.4.5. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da Sede da proponente; 
14.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (www.tst.jus.br). 
14.4.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
14.5. Qualificação Econômico-Financeira: 
14.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
(Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado o prazo de 90 
(noventa) dias contados da data da sua emissão. 
14.6. Declarações unificadas (conforme anexo IV do Edital): 
14.6.1. Declarações Unificadas: O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, 
o documento Declarações Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo IV do 
Edital. 
14.7. Será considerada habilitada a licitante cuja documentação atenda plenamente aos 
requisitos previstos em edital. 
14.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
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14.8.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
14.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 
14.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
14.10. A verificação pelo Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
14.11. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor 
14.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e b) 
Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
14.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a Comissão de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
14.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
14.16. Todos os documentos exigidos deverão estar dentro de seus prazos de validade, sob pena 
de inabilitação do licitante se assim não estiverem. Os documentos que não mencionarem o 
prazo de validade serão considerados válidos por 60 (sessenta) dias da data da emissão, salvo 
disposição contrária de lei a respeito. 
14.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
14.18. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão de Licitação poderá fixar as 
proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
14.19. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob 
pena de inabilitação. 



FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU - FERSB 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE DIREITO PRIVADO - CNPJ. 20.845.437/0001-33 

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP. 17.015-021 – Telefone: 14-3227-8057 
EMAIL: fundacao@fundacaosaude.com.br 

14 

 

 

 
 

 

14.20. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio 
do e-mail: (credenciamento@fundacaosaude.com.br). Após o envio do e-mail, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e- 
mail e do seu conteúdo. O(A) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer 
motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador. 
14.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
14.22. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
14.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, quando solicitada, deverá ser 
encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema 
eletrônico e deverá: 
15.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
15.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
15.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Fornecedora, se for o caso. 
15.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º, II da Lei nº 14.133/2021). 
15.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
15.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
15.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
15.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

16. DOS RECURSOS  
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16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
16.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
16.3.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
16.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
16.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
16.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
16.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
16.10. As decisões serão disponibilizadas no sítio da Fundação Estatal Regional de saúde de 
Bauru - FERSB, www.fundacaosaude.com.br, bem como em campo próprio na plataforma de 
realização de pregões eletrônicos “www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – licitações”, 
para ciência de todos os interessados. 
16.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 
17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade superior. 
18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 
homologará o procedimento licitatório. 
18.3. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato. 
18.3.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação. 
18.3.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 
18.3.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
18.3.4. O contrato poderá ser assinado digitalmente, nos termos da Lei Federal nº 14.063, de 23 
de setembro de 2020. 
18.3.5. A não retirada do termo ou sua assinatura no prazo proposto consigna desistência do 
direito respectivo sujeitando à vencedora às penalidades cabíveis, bem como, ensejando a 
convocação da segunda colocada para o exercício do mesmo direito. 
18.3.6. Quando o convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, no prazo e 
condições estabelecidos neste Edital, a Fundação poderá convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos valores, ou revogar a licitação, nos termos do Art. 
90, § 5º da Lei 14.133/21. 
18.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
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18.5. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas 
no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
18.6. A homologação do resultado da licitação não implicará direito a contratação. 
18.7. O proponente vencedor, por ocasião da assinatura do Contrato, deverá apresentar as 
Certidões Negativas Municipal, Estadual, Federal, Trabalhistas e FGTS, com prazo de validade 
em vigência, devendo antes de cada vencimento, renová-las e apresentá-las, até que termine o 
prazo de vigência do Contrato. A negativa Municipal deverá ser emitida no Município da Sede 
da proponente. 
18.7.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) da licitação deverá(ão) manter o permanente 
acompanhamento da regularidade para com a Seguridade Social, isto é, manter as vigências dos 
prazos de validades das Certidões Negativas junto Municipal, Estadual, Federal e FGTS, que 
no caso de certidão vencida ou a falta de nova certidão o impedirá do recebimento de qualquer 
pagamento. 
18.8. O proponente vencedor que deixar de assinar o Contrato, quando exigido, no prazo de até 
cinco (5) dias após a convocação, facultará o Município em convocar o proponente classificado 
em segundo lugar para aceitação e assinatura do contrato. 
18.8.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação e 10 (dez) dias úteis para pagamento, a contar da 
liquidação da despesa, prorrogáveis por igual período. 
19.2. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail: 
credenciamento@fundacaosaude.com.br. Na Nota Fiscal/Fatura deverá constar os seguintes 
dados: 

 
“FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE – REGIÃO DE BAURU, Rua 
Cussy Junior 9-59, C.N.P.J. 20.845.437/0001-33 - PROCESSO Nº 018/2024 – Vale 

alimentação” 
 

19.3. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da 
Contratada, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma. 
19.4. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 
19.4.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
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20. DAS GARANTIAS CONTRATUAIS 

21. DO MODELO DE EXECUÇÃO, DAS CONDIÇÕES PARA A ENTREGA DOS 
PRODUTOS E GESTÃO DO CONTRATO 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 

 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 
no SICAF. 
19.5. A contratada deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda. Dessa 
forma, na nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme 
Decreto Municipal nº 050/2023. 
19.6. O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa 
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente 
que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. 

 

20.1. Não haverá exigência da garantia da contratação nos moldes dos (art 92, XII da Lei 
14.133/2021). 

 

21.1. Os critérios de execução, das condições para a entrega do objeto e gestão do contrato 
encontram-se pormenorizadas no Termo de Referência e Minuta do Contrato, anexos deste 
edital. 

 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
e na minuta do Contrato, anexos deste Edital 

 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
IV) Multa: (1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) Compensatória de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela 
inadimplida, no caso de inexecução parcial; 
23.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
23.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
23.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 23.4.2. Se a multa aplicada e as 
indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º); 23.4.3. Previamente ao encaminhamento 
à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
23.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
23.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): a) a natureza e a gravidade 
da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes; d) os danos que dela provierem para a Contratante; e) a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
23.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
23.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
23.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161). 
23.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

24. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO  
24.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
24.1.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
24.1.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
24.1.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
24.1.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
24.1.5. “prática obstrutiva”: 
24.1.5.1. destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
24.1.5.2. atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
25.1. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de ofício 
ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 
prazo para contraditório. 
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25.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão 
do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
25.4. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
25.5. A participação do(a) licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 
25.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 
25.7. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores 
do Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como 
argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes. 
Qualquer informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 
25.8. A autoridade superior reserva-se no direito de optar pela adjudicação à proponente 
colocada em segundo lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os 
documentos exigidos ou não atender as qualificações do presente edital, sujeitando-se a 
proponente recusante às penalidades legais cabíveis. 
25.9. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
25.10. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta. 
25.11. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele(a) superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
26.12. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê- 
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro sob pena de desclassificação/inabilitação. 
25.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
25.14.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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25.15. O Edital está disponibilizado no endereço eletrônico, 
https://www.fundacaosaude.com.br/licitacao e www.bll.org.br. 
25.15.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
através do telefone: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil 
ou pelo e-mail: contato@bll.org.br. 26.16. 

 

26. ANEXOS  
26.1. Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, 
dispostos na seguinte ordem: 
a) Anexo I - Termo de Referência com descrição detalhada do objeto; 
e) Anexo II – Minuta de Termo de Contrato. 

 
 
 

ELIANE COLETTE DA ROCHA 
DIRETORA GERAL 

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAUDE – REGIAO DE BAURU 
 
 

EDE CARLOS CAMARGO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE – REGIÃO DE BAURU 
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ANEXO I 

Termo de Referência 018/24 
 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1 OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
alimentação coletiva, que administre documentos de legitimação na forma cartão 
magnético/eletrônico, com chip ou traja magnética, personalizado com senha exclusiva e com 
créditos, para implantação de cartão de alimentação, para os funcionários da Fundação Estatal 
Regional de Saúde de Bauru – FERSB, que seja aceito em estabelecimentos comerciais dos 
municípios de Bauru, Macatuba, Pederneiras, Agudos e Lucianópolis. 

 
1.2 JUSTIFICATIVA: 

Manifesta-se a necessidade da contratação dos serviços tendo em vista que no dia 13 de 
junho de 2024 vencerá o contrato com a atual prestadora de serviços de gerenciamento e 
confecção/fornecimento de cartão eletrônico equipado com chip eletrônico de segurança, que 
realize captura, roteamento, transmissão e processamento de transações financeiras na função 
débito, com a finalidade de ser utilizado pelos funcionários da Fundação Estatal Regional da 
Região de Bauru - FERSB, para uso do benefício vale-alimentação. 

 
 

1.3 QUANTITATIVOS 
 

Item Qtdade 
Mensal 

Descrição Valor 
Mensal do 
Benefício 

Valor Mensal de 
Crédito nos 

Cartões 

Qtde. Anual Valor Anual 
de Crédito 
nos Cartões 

1 258 Fornecimento e 
administração de 
cartões de Vale 

Alimentação 

R$ 800,00 R$ 206.400,00 3.096 R$ 
2.476.800 

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 2.476.800,00 (dois milhões, quatrocentos e setenta e seis mil e 
oitocentos reais). 

 
 

1.3.1 A prestação dos serviços constitui-se na administração, gerenciamento, emissão e 
fornecimento de cartões eletrônicos, magnéticos ou de tecnologia similar, de uso pessoal, 
exclusivo e intransferível, para aquisição de gêneros alimentícios. 
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1.3.2. O percentual máximo de aceitabilidade é de 1,02% (um inteiro e dois centésimos por 
cento) de taxa de administração sobre os serviços licitados, que corresponde à média dos preços 
praticados no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação. 
1.3.3. O percentual da Taxa de Administração será fixo e não sujeito a reajuste. 

 
 

2. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
2.1. A Contratada ficará responsável por administrar os benefícios de cartões alimentação, cujos 
valores serão a ela transferidos por meio da Fundação Estatal Regional da Região de Bauru. A 
administração será realizada de maneira a creditar nos respectivos cartões individuais dos 
servidores os valores previamente informados. 
2.2. A Contratada fica responsável pela emissão e distribuição dos cartões alimentação, 
individuais e intransferíveis, com chip e que deverão ser operados por meio de senha pessoal. 
2.3. A Contratada deverá contar com rede de comércios credenciados nos municípios de Bauru, 
Macatuba, Pederneiras, Agudos e Lucianópolis e em suas proximidades. 

 
3. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, que deverá estar de acordo com 
as especificações do Edital; 
3.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato; 
3.3. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Contratante ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
3.4. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida por força da Lei, ligadas ao cumprimento 
deste Edital; 
3.5. A Contratada deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros, normas e rotinas 
estabelecidas pela Contratante, com qualidade e tecnologia adequadas, em observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente, comunicar 
intercorrências, bem como preencher fichas de controle padronizadas; 
3.6. A Contratada responsabiliza-se, por quaisquer interrupções e/ou suspensões dos serviços 
ora contratados, devendo imediatamente proceder à continuidade dos serviços, sem qualquer 
ônus ao Contratante; 
3.7. A Contratada deve comunicar imediatamente a qualquer problema ou irregularidade que 
direta ou indiretamente afete a regular execução dos serviços; 
3.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
execução da prestação de serviços. 
3.9. A CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução das obrigações CONTRATADA. Responsabiliza-se, também, pela 
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idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução 
deste contrato. 
3.10. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da 
execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente 
à CONTRATADA. 
3.11. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado. 

 
4. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1. Prazo para início da execução do objeto: Imediato após a assinatura do contrato. 
4.2. Prazo de entrega ou de execução do objeto: A CONTRATADA deverá realizar a 
implantação total do sistema em até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato, incluindo 
todas as funcionalidades previstas neste termo. A quantidade de cartões variará conforme 
demanda, sendo que a CONTRATADA deverá entregar os cartões em até 10 (dez) dias corridos 
após a entrega da base de dados pela Contratante. 

 
5. LOCAL DE ENTREGA 

5.1 Os cartões alimentação deverão ser entregues na sede da Fundação Estatal Regional de 
Saúde da região de Bauru – FERSB: Rua Cussy Júnior, 9-59, Centro, Bauru –SP, CEP: 17015- 
021. 

 
6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1 O fornecedor será selecionado por meio de licitação, na modalidade de pregão, forma 
eletrônica, com o critério de menor preço, menor taxa de administração. 
6.2 O fornecimento deverá ser continuado. 
6.3 Deverá apresentar uma relação de, no mínimo, 05 (cinco) estabelecimentos comerciais 
(condizentes com o objeto licitado) credenciados na cidade de Bauru, Macatuba, Pederneiras, 
Agudos e Lucianópolis, sendo que dentre estes estabelecimentos, ao menos 02 (dois) deverão 
ser do ramo de supermercado que possuam no mínimo 03 (três) “caixas” ou “checkouts” e ao 
menos 03 (três) sejam dos demais segmentos alimentícios. 
6.4 Os documentos exigidos para habilitação: 

6.4.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
6.4.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados, 

em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores; 

6.4.3 Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro da 
validade; 
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6.4.4 Prova de quitação com a Fazenda Federal, Certidão conjunta negativa de tributos 
administrados pela RECEITA, abrangendo a Certidão quanto a dívida ativa da União, expedida 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; 

6.4.5 Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por tempo de Serviço 
(FGTS); 

6.4.6 Certidão Negativa de Tributos Municipais Mobiliários, expedida no local do 
domicílio ou sede da empresa; 

6.4.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos (CNDT). 

 
 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO CONTRATADO 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e ainda: 

• A execução dos serviços far-se-á por meio de recursos de tecnologia da informação, 
permitindo o acompanhamento on-line e em tempo real dos saldos nos cartões de benefício; 

• Os cartões deverão ser emitidos personalizados, com chip eletrônico de segurança, 
contendo o nome completo do usuário e nome da CONTRATANTE, bem como permitir a 
habilitação de senha individual, de forma a garantir privacidade e segurança na utilização e 
evitar prejuízos em caso de extravio, furto ou roubo; 

• Os saldos existentes nos cartões por ocasião de um novo depósito permanecerão 
creditados e/ou no caso de reemissão deverão ser transferidos imediatamente para o cartão 
reemitido, independentemente de qualquer solicitação de recarga da CONTRATANTE; 

• Em caso de rescisão do contrato ou término de execução/vigência, este crédito deverá 
ficar disponível por mais 30 (trinta) dias. Decorrido este prazo, os créditos deverão ser 
devolvidos para Fundação Estatal Regional de Saúde da região de Bauru; 

• O reembolso às empresas da rede de estabelecimento será efetuado pontualmente, em 
até 30 (trinta) dias após a venda, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, independente 
da rescisão do contrato ou término de vigência, ficando claro que a FERSB não responderá 
solidariamente nem subsidiariamente por este reembolso; 

• Repassar aos estabelecimentos/comerciantes, através de termo de 
responsabilidade/adesão, ciência de que o crédito do cartão SOMENTE pode ser utilizado para 
a aquisição de itens de primeira necessidade, como: gêneros alimentícios, materiais de limpeza 
e higiene, VEDADA a aquisição de bebidas alcoólicas, cigarros e congêneres, sob pena de 
bloqueio e descadastramento do sistema e ressarcimento de valores utilizados indevidamente; 

• O cartão eletrônico será validado por meio de senha individual durante a execução de 
qualquer operação realizada na rede recebedora credenciada; 

• A senha é pessoal e intransferível, sendo de responsabilidade do usuário a guarda da 
mesma e a imediata comunicação de qualquer ocorrência à CONTRATADA; 
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• A CONTRATADA será responsável pela reposição dos cartões defeituosos, bem como 
pelo bloqueio do saldo existente logo após a devida comunicação da ocorrência, efetuada por 
representante indicado pela CONTRATANTE ou pelo beneficiário, e creditá-lo a favor do 
beneficiário, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de comunicação; 

• Não deverá ser estipulado limite de créditos anuais ou mensais, apenas os limites 
permitidos por lei e solicitados pela CONTRATANTE, e os créditos deverão ser cumulativos; 

• Garantir o sigilo dos dados dos empregados da CONTRATANTE, sendo vedada a sua 
utilização para outros fins; 

• A emissão inicial dos cartões não se sujeitará à cobrança de qualquer taxa 
administrativa adicional. 

• Somente poderá ser cobrado do usuário a segunda via do cartão em caso de perda, 
extravio ou destruição (somente os que o funcionário der causa), as primeiras vias não poderão 
ser cobradas dos funcionários; 

• A contratada deverá entregar os cartões no endereço da sede da Fundação estatal 
Regional da Região de Bauru, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar do envio da base 
de dados pelo Contratante. 

• Possuir Central de Atendimento Telefônico e Web para atendimento aos usuários do 
benefício, com horário de funcionamento nos dias úteis de, no mínimo, das 09h00 às 18h00 nas 
capitais e regiões metropolitanas e serviço 0800 para as demais localidades; 

• A empresa vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para assinar o contrato, 
após homologação do processo licitatório; 

• A Contratada deverá manter nos estabelecimentos credenciados identificação de sua 
adesão ao sistema em local de fácil visualização; 

• O prazo para pagamento das empresas credenciadas não poderá ser superior a 30 
(trinta) dias, a contar da venda; 

• O reembolso às empresas da rede de estabelecimento será efetuado pontualmente, sob 
inteira responsabilidade da contratada, independente da rescisão do contrato ou término de 
vigência, ficando claro que a FERSB não responderá solidariamente nem subsidiariamente por 
este reembolso. 

• A CONTRATADA deverá creditar o valor repassado pela Prefeitura em favor dos 
beneficiários, em até 01 (um) dia útil após receber os valores em sua conta; 

• A CONTRATADA deverá realizar a implantação total do sistema em até 20 (vinte) 
dias após a assinatura do contrato, incluindo todas as funcionalidades previstas neste termo; 

• No caso da CONTRATADA fornecer cartões com chip sequenciais já emitidos, esses 
deverão ser entregues a CONTRATANTE em quantidade suficiente conforme a demanda de 
beneficiários. 

• A quantidade de cartões variará conforme demanda, sendo que a CONTRATADA 
deverá entregar novos cartões, quando solicitado pela CONTRATANTE, em até 7 (sete) dias 
úteis. 

• A proponente deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa já forneceu/prestou serviços 



FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU - FERSB 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE DIREITO PRIVADO - CNPJ. 20.845.437/0001-33 

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP. 17.015-021 – Telefone: 14-3227-8057 
EMAIL: fundacao@fundacaosaude.com.br 

28 

 

 

 
 

 

semelhantes ao objeto desta licitação. O atestado de capacidade técnica deverá ser emitido em 
nome e com CNPJ da matriz e/ou filial da licitante. 

 
8. EDITAL DE SELEÇÃO 

Seleção será feita através de pregão eletrônico, no sítio https://bll.org.br/ em dia e 
horário divulgados no sítio da FERSB, 
https://www.fundacaosaude.com.br/licitacao/categoria/21/pregao-eletronico/ , da BLL e Diário 
Oficial do Município de Bauru. 
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

COLETA DE PREÇOS / PROCESSO Nº 018/2024 
 

CONTRATO nº.........../24 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO POR MEIO 
ELETRÔNICO. 

 
Por este contrato de prestação de serviços, de um lado FUNDAÇÃO ESTATAL 
REGIONAL DE SAÚDE (DA REGIÃO DE BAURU) - FERSB, localizada na Rua Cussy 
Junior, nº. 9-59, Centro, Bauru – São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.845.437/0001-33, 
neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado XXXXXXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede Na Rua XXXXXXXXX, n° 
XXXX – Bairro XXXXXXX, Município de XXXXXXX - Estado de XXXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pela seu Sócio Diretor, tem entre si 
justo e contratado o que segue, tendo em vista o constante e decidido no Pregão Eletrônico 
/ PROCESSO Nº 018/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada em 
fornecimento de vale alimentação por meio eletrônico, conforme condições definidas no 
edital, que passa a fazer parte integrante deste contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 
2.1 – Serão fornecidos vales cesta/cartão alimentação, na quantidade aproximada de 258 
(duzentos e cinquenta e oito) unidades no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) cada, que 
poderá ser alterada mediante comunicação por escrito da CONTRATANTE, bem como a 
majoração do valor, uma vez que o mesmo é corrigido anualmente pela convenção coletiva 
da categoria profissional, conforme indicado no Edital que passa a fazer parte integrante 
deste contrato, independentemente de transcrição. 
2.2 – As quantidades mensais constarão da planilha a ser emitida pela Contratante. 
2.3 – Possíveis acréscimos ou supressões neste contrato, obedecido o limite permitido na 
legislação que rege este instrumento, serão formalizados através de Termo Aditivo 
específico. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.1 - Compete à Contratante, as obrigações previstas neste contrato, que são as seguintes: 
a) Emitir o pedido de cartão alimentação; 
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b) Informar a quantidade, valor unitário e local onde serão entregues os cartões; 
c) Orientar seus funcionários quanto à correta utilização dos cartões; 
d) Definir os valores dos cartões alimentação, podendo ocasionar alterações de valor mensal 
e anual; 
f) Efetuar os pagamentos que serão realizados de maneira pré paga, em conformidade com 
o art.3 da lei 14.442/22, correspondente à execução e entrega do objeto ou recarga dos vales 
e devidamente atestada pela Diretoria da FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE 
SAÚDE (REGIÃO DE BAURU) - FERSB. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - Compete à contratada, as obrigações previstas neste contrato, que são as seguintes: 
a) Organizar, manter e administrar a atividade de fornecimento dos vales; 
b) Dar plena e fiel execução ao presente contrato, respeitando as cláusulas e condições nele 
estabelecidas, bem como as estipuladas em sua proposta comercial que não a contrariem, 
observadas, ainda, as obrigações prescritas em lei, decretos e normas, aplicáveis à espécie, 
ou pertinentes ao objeto deste contrato; 
c) Responsabilizar-se pela eficiência, eficácia e qualidade do objeto deste contrato; 
d) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos ou 
prejuízos causados à Contratante, ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo, não 
reduzindo ou excluindo esta responsabilidade, a fiscalização feita pela Contratante, 
isentando a Contratante de qualquer responsabilidade; 
e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, de acidente do trabalho e 
quaisquer outros inerentes ao empregador, relativamente aos empregados que aplicar, bem 
como os encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato; 
f) Efetuar os créditos dos usuários dos cartões, nos valores quantitativos e condições 
fornecidas pela Diretoria da Contratante até o último dia útil de cada mês. 
g) Disponibilizar: central de atendimento “0800” 24 horas/dia aos usuários; consulta de saldo 
mediante nº do cartão e senha, por meio da internet e emissão de “comprovante de saldo” 
quando de utilização do cartão magnético nos estabelecimentos credenciados; mecanismo 
para bloqueio e desbloqueio imediato do cartão magnético, mediante solicitação do usuário, 
por telefone, através da utilização de senha. 
h) Manter durante a execução do contrato, relação atualizada dos estabelecimentos 
credenciados. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
5.1   -    A    Contratante    pagará    à    Contratada,    mensalmente,    a    importância    de 
    ( )após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura correspondente à execução e entrega do objeto ou recarga dos vales, bem 
como a   Taxa   de   Administração   que   terá   o   valor   unitário   de   R$      
( ). 



FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU - FERSB 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE DIREITO PRIVADO - CNPJ. 20.845.437/0001-33 

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP. 17.015-021 – Telefone: 14-3227-8057 
EMAIL: fundacao@fundacaosaude.com.br 

31 

 

 

 
 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 
6.1 - O prazo de fornecimento, objeto do presente contrato, será de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado pelo mesmo período, desde que seja respeitado o prazo limite de 60 (sessenta) 
meses. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR 
7.1 - Dá-se ao presente contrato o valor de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
7.2 - As despesas com a execução deste contrato correrão por conta dos recursos da 
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE (REGIÃO DE BAURU) - FERSB. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
8.2 – Este contrato será executado sob o regime de preço fixo e irreajustável pelos primeiros 
12(doze) meses, no que concerne a despesa referente à taxa administrativa. 
8.3 – Ultrapassados 12(doze) meses, mediante o requerimento expresso da CONTRATADA, 
poderá haver reajustamento dos valores referentes à taxa administrativa, nos casos 
previamente autorizados pela CONTRATANTE. 
8.4 – No caso de reajuste, fica estipulado a utilização do IGP-M de acordo com a sua média 
anual, ou outro índice que vier a substituí-lo em caso de extinção do mesmo. 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO E SANÇÕES. 
9.1 – O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE, mediante manifestação escrita da CONTRATANTE neste sentido, 
com, no mínimo, 30 dias de antecedência da data de rescisão. 

9.2 – Este instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral da FUNDAÇÂO, em se 
verificando a ocorrência de descumprimento de clausulas contratual, assegurada, no entanto, 
o contraditório e a ampla defesa. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1 – Ficam previstas as seguintes penalidades: 

10.2 – Multa de 3% (três por cento) sobre o valor adjudicado, se a empresa se recusar a 
aceitar a prestação dos serviços. 

10.3 – Multa de 3% (três por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução 
parcial do contrato, podendo  a CONTRATANTE,  a continuação do mesmo. 

10.4 – Multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total. 

10.5 – Multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso na entrega dos serviços. 

10.6 – As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a das outras, 
bem como a das demais penalidades previstas em lei. 
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10.7 – O valor relativo às multas eventualmente aplicadas, será deduzido dos pagamentos 
que a CONTRATANTE efetuar. No caso de impossibilidade, será o valor enviado para 
cobrança judicial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Bauru, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justas e acordadas as partes, assinam o presente contrato em duas vias 
de igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo qualificadas. 

 
 

Bauru, de de 2024 
 
 
 

ELIANE COLETTE DA ROCHA 
Diretora Executiva Geral – FERSB 

 
 
 

EDE CARLOS CAMARGO 
Diretor Administrativo Financeiro – FERSB 

 
 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 

 
 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 


